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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 8 de 
Março de 2011 (pedido de decisão prejudicial do Tribunal 
du travail de Bruxelles — Bélgica) — Gerardo Ruiz 

Zambrano/Office national de l'emploi (ONEM) 

(Processo C-34/09) ( 1 ) 

(Cidadania da União — Artigo 20. o TFUE — Concessão de 
um direito de permanência, com base no direito da União, a 
um menor no território do Estado-Membro de que esse menor 
tem a nacionalidade, independentemente do prévio exercício, 
por este, do seu direito de livre circulação no território dos 
Estados-Membros — Concessão, nas mesmas circunstâncias, 
de um direito de permanência derivado ao ascendente, nacional 
de um Estado terceiro, que tem o menor a seu cargo — Con
sequências do direito de permanência do menor para os requi
sitos a cumprir, à luz do direito do trabalho, pelo ascendente 

desse menor, nacional de um Estado terceiro) 

(2011/C 130/02) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal du travail de Bruxelles 

Partes no processo principal 

Recorrente: Gerardo Ruiz Zambrano 

Recorrido: Office national de l'emploi (ONEM) 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal du travail de Bruxelles 
— Interpretação dos artigos 12. o , 17. o e 18. o do Tratado que 
institui a Comunidade Europeia, conjugados com os artigos 
21. o , 24. o e 34. o da Carta dos Direitos Fundamentais — Atri
buição do direito de residência a um cidadão da União no 
território do Estado-Membro da sua nacionalidade, indepen
dente do exercício, por parte do mesmo, do direito de circular 
— Atribuição, nas mesmas circunstâncias, de um direito de 
residência derivado ao ascendente, cidadão de um Estado ter
ceiro, que assume o encargo de um filho menor que tem a 
nacionalidade de um Estado-Membro, direito esse de que bene
ficiaria de qualquer forma se o filho menor tivesse exercido o 
seu direito de circular — Consequências do direito de residência 

do filho menor nas condições a preencher, à luz do direito do 
trabalho, pelo ascendente desse menor, cidadão de um Estado 
terceiro 

Dispositivo 

O artigo 20. o TFUE deve ser interpretado no sentido de que se opõe a 
que um Estado-Membro, por um lado, recuse a um nacional de um 
Estado terceiro, que tem a seu cargo os seus filhos de tenra idade, 
cidadãos da União, a permanência no Estado-Membro da residência 
destes últimos, cuja nacionalidade têm, e, por outro, recuse ao dito 
nacional de um Estado terceiro uma autorização de trabalho, na 
medida em que essas decisões venham a privar os referidos filhos do 
gozo efectivo do essencial dos direitos associados ao estatuto de cidadão 
da União. 

( 1 ) JO C 90, de 18.4.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 3 de 
Março de 2011 — Comissão Europeia/Reino dos Países 

Baixos 

(Processo C-41/09) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Imposto sobre o valor acrescen
tado — Sexta Directiva IVA — Directiva 2006/112/CE — 
Aplicação de uma taxa reduzida — Animais vivos normal
mente destinados à preparação de alimentos para consumo 
humano ou animal — Entrega, importação e aquisição de 

cavalos) 

(2011/C 130/03) 

Língua do processo: neerlandês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: D. Triantafyllou 
e W. Roels, agentes) 

Demandado: Reino dos Países Baixos (representantes: C. M. Wis
sels, M. Noort, D. J. M. de Grave e J. Langer, agentes) 

Intervenientes em apoio do demandado: República Federal da Ale
manha (representantes: M. Lumma e C. Blaschke, agentes), Re
pública Francesa (representante: B. Beaupère-Manokha, agente)
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Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação do artigo 12. o , em con
jugação com o anexo H, da Sexta Directiva 77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização 
das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos 
sobre o volume de negócios — sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme (JO L 
145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) e dos artigos 96. o , 97. o e 98. o e 99. o , 
em conjugação com o anexo III, da Directiva 2006/112/CE do 
Conselho, de 28 de Novembro de 2006, relativa ao sistema 
comum do imposto sobre o valor acrescentado (JO L 347, p. 
1) — Taxa reduzida — Entrega, importação e aquisição de 
determinados animais vivos (designadamente cavalos) não des
tinados à preparação ou produção de alimentos para consumo 
humano ou animal 

Dispositivo 

1. Ao aplicar uma taxa reduzida do imposto sobre o valor acrescen
tado à totalidade das entregas, importações e aquisições intracomu
nitárias de cavalos, o Reino dos Países Baixos não cumpriu as 
obrigações que lhe incumbem por força do artigo 12. o , conjugado 
com o anexo H, da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 
17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações dos 
Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de 
negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: 
matéria colectável uniforme, conforme alterada pela Directiva 
2006/18/CE do Conselho, de 14 de Fevereiro de 2006, e dos 
artigos 96. o a 99. o , n. o 1, da Directiva 2006/112/CE do Conse
lho, de 28 de Novembro de 2006, relativa ao sistema comum do 
imposto sobre o valor acrescentado, conjugados com o anexo III. 

2. O Reino dos Países Baixos é condenado nas despesas. 

3. A República Federal da Alemanha e a República Francesa supor
tarão as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 129, de 6.6.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 3 de 
Março de 2011 — Comissão Europeia/Irlanda 

(Processo C-50/09) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Directiva 85/337/CEE — Ob
rigação da autoridade ambiental competente de realizar uma 
avaliação do impacto ambiental dos projectos — Pluralidade 
de autoridades competentes — Necessidade de garantir a ava
liação da interacção entre os factores que possam ser afectados 
directa ou indirectamente — Aplicação da directiva a obras de 

demolição») 

(2011/C 130/04) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: P. Oliver, C. 
Clyne e J.-B. Laignelot, agentes) 

Recorrida: Irlanda (representantes: D. O'Hagan, agente, G. Simons 
SC, D. McGrath, BL) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Artigos 2. o , 3. o e 4. o da Directiva 
85/337/CEE do Conselho, de 27 Junho de 1985, relativa à 
avaliação dos efeitos de determinados projectos públicos e pri
vados no ambiente (JO L 175, p. 40) — Obrigação de descrever 
e avaliar os efeitos directos e indirectos de um projecto sobre os 
factores enumerados no artigo 3. o da directiva 

Dispositivo 

1. A Irlanda: 

— não tendo transposto o artigo 3. o da Directiva 85/337/CEE 
do Conselho, de 27 de Junho de 1985, relativa à avaliação 
dos efeitos de determinados projectos públicos e privados no 
ambiente, conforme alterada pela Directiva 97/11/CE do Con
selho, de 3 de Março de 1997, e pela Directiva 2003/35/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Maio de 
2003, 

— não tendo garantido que, quando tanto as autoridades encar
regadas do ordenamento do território como a Agência para a 
protecção do ambiente tenham poderes de decisão a nível de 
um projecto, sejam plenamente respeitadas as condições previs
tas nos artigos 2. o a 4. o da referida directiva, e 

— tendo excluído as obras de demolição do âmbito de aplicação 
da sua legislação que transpõe a Directiva 85/337, conforme 
alterada pela Directiva 2003/35, 

não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força da referida 
directiva. 

2. A Irlanda é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 82, de 4.4.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 3 de 
Março de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Symvoulio tis Epikrateias — Grécia) — Kakavetsos- 
-Fragkopoulos AE Epexergasias kai Emporias Stafidas, 
anteriormente K. Fragkopoulos kai SIA O.E./Nomarchiaki 

Aftodioikisi Korinthias 

(Processo C-161/09) ( 1 ) 

(«Livre circulação de mercadorias — Medida de efeito equiva
lente às restrições quantitativas à exportação — Uvas secas de 
Corinto — Regulamentação nacional que visa a protecção da 
qualidade do produto — Limites impostos à comercialização 
em função das diferentes regiões de produção — Justificação 

— Proporcionalidade») 

(2011/C 130/05) 

Língua do processo: grego 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Symvoulio tis Epikrateias
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